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ESTADO  DE  MINAS  GERAIS                          Vereador   M

Parecer  CLJR-033/90,   em  14  de   maio    de   1990.
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Exmo.    Sr..
VEREADOR   MIGUEL   POGGIALI   GASPARONI
DD.   Pi`esidente   da  Câmara  Municipai   de  U
Nesta.

'`     REF.:   PROJETo  DE   LEi   Ng   o33/9o   -Dá   denomingção

de   PEDR0   CARNEIR0   DE   CASTR0      a   logr`adouro   publi
co   desta  cidade.

Senhor`  Pr`esidente :

Os  Ver`eadores   abaixo   assinados,   membr`os   da  Comissão'
de   Legislaçgo,   Justiça  e   Redaçao  Final,   de   posse   do  Pr`ojeto   de
Lei   em  evidencia,   emitem  o   seguinte   parecer`:

ig)   Pr`etende   o   Edii   Ademir`   de   Pauia   a   denominação   de
Rua  Pedr`o   Car`neir`o   de   Castr`o,   o   ter`reno   cadastr`ado   no   Dis.   01-
Set,or  04-Qua.dr`a   100-Lote   0083-Unid.   001,   hgje   existe   neste'
iocai     uma  pr`aça,   que   ainda  não   tem  denominaçao  oficiai   insti-
tuída  em   Lei;

29)   Ao  Pr`ojeto,   junta  justificativa  discorr`endo     so-
br`e   a  vida  do  homçnageado,   bem   como   certidão   do   Chefe   de   Divi-
são  de   Cadastro  Tecnico  da  Pr`efeitura,   atestando  que   o   iogr`a  -
dour`o  não   tem  denominaçao  oficiai   instituída  em  Lei;

3Q)   0   Pr`ojeto   de   Lei   nQ   031/90   enquadr`a-se   na   legis-
laçao  vigente,   mais   especialmente   no   ar`tigo   22   da  Lei   Comple   -
mentar`   n9   03,    de   28   de   dezembr`o   de   1972.

ASSIM   SENDO,    SOMOS    FAVORÁVEIS   À   SUA   APROVAÇÃ0.

É   o   que   nos   par`ecer.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL.
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